
SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS

DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo nº SEI 00001-00041016/2023-49. Primeiro Termo Aditivo ao Termo de
Credenciamento nº 54/2023, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – Fascal e a CLÍNICA DA
MAMA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. Objeto: Inclusão de Pacotes. Vigência: a
partir da publicação deste extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF. Legislação: art. 6, LVIII, da Lei n° 14.133/2021. Partes: pelo Fascal, Sr. Geovane de
Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sr. João Bosco Batista de Lucena.

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2024
Processo SEI nº 04043-00000461/2024-12. Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico SRP nº 90007/2024 - CPC/SUAG/VGDF. Objeto: registro de preços do GRUPO
01 para a aquisição de gêneros alimentícios e produtos de mercearia, sob demanda, para
atender as necessidades da Vice-Governadoria do Distrito Federal, especificados no Termo
de Referência (147422067), ANEXO I do Edital de Licitação nº SRP nº 90007/2024 -
CPC/SUAG/VGDF (147537533) que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Assinatura da Ata:
30/08/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal - DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Empresa vencedora: A.M. DE JESUS NETA, inscrita no CNPJ sob o nº
55.924.947/0001/80, Valor total da ARP: R$ 86.315,03 (oitenta e seis mil trezentos e
quinze reais e três centavos). SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CLEMILTON
OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR, na qualidade de representante com delegação de
competência, da Vice Governadoria. Pela FORNECEDORA: ANGELINA MARIA DE
JESUS NETA, Representante Legal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2024
Processo SEI nº 04043-00000461/2024-12. Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico SRP nº 90007/2024 - CPC/SUAG/VGDF. Objeto: registro de preços do GRUPO
02 para a aquisição de gêneros alimentícios e produtos de mercearia, sob demanda, para
atender as necessidades da Vice-Governadoria do Distrito Federal, especificados no Termo de
Referência (147422067), ANEXO I do Edital de Licitação SRP nº 90007/2024 -
CPC/SUAG/VGDF (147537533) que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. Assinatura da Ata:
30/08/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Empresa
vencedora: NARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.041.085/0001-07, Valor total da ARP: R$ 110.723,05 (cento e dez mil setecentos e vinte e
três reais e cinco centavos). SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CLEMILTON
OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR, na qualidade de representante com delegação de
competência, da Vice Governadoria. Pela FORNECEDORA: ÉRICA PASCHOAL
FIGUEIREDO, Representante Legal.

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE AVALIAÇÃO E LOGÍSTICA

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Processo SEI nº 00428-00000759/2024-0. Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de escudo balístico, do tipo maleta executiva, para uso
velado/dissimulado/disfarçado, classificado no nível de proteção balística III-A, de acordo
com a norma técnica NIJ Standard 0108.01, em conformidade com o disposto na Resolução
do CNJ nº 435/2021, bem como a Lei nº 14.133/2021, visando atender as necessidades da
Casa Militar do Distrito Federal. A Dispensa Eletrônica nº 90005/2024 tem um (01) item.
Data de Divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica no PNCP ID (00394684000153-1-
000767/2024): 29/08/2024 às 15:57. Data fim de recebimento de propostas e abertura dos
lances: 06/09/2024 às 10:00 h (horário de Brasília) pelo sítio eletrônico:
https://www.gov.br/compras.

CÍNTIA FONTELES MATTOS
Agente da Contratação

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 46, DE 22 DE AGOSTO DE 2024
RETIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, através da Secretaria Executiva das
Cidades, torna público o Edital de Chamamento Público para vendedores ambulantes na
modalidade de barraca, para emissão de Licenças Eventuais em Área Pública na Via de
interligação S1 e N1, em frente ao Museu da República, para o evento "Desfile Cívico 07
de setembro", que ocorrerá no dia 07/09/2024, de 06:00h as 14:00h, na Esplanada dos
Ministérios - Brasília/DF.
As Licenças Eventuais serão SOMENTE na modalidade de barraca, na quantidade de 100
vagas com a metragem de 16m2 (4x4) no evento em questão.
Não haverá vagas para vendedor ambulante na modalidade de caixeiro/circulante, para
este evento.
1.DAS INCRIÇÕES
1.1. DIAS: 27/08/2024 A 30/08/2024
1.2. HORÁRIO: 09 AS 17HS
1.3. LOCAL: Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 911, Brasília - DF.
1.4. O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, https://segov.df.gov.br/ ou pessoalmente no endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 911, Brasília - DF, CEP:70.075-900, a partir da
data da publicação deste Edital, ou pelo telefone (061) 3313-5915, de segunda à sexta-feira,
das 9:00h às 17:00h.
2. DA MONTAGEM
2.1. A montagem será no dia 06/09/2024 das 20:00h as 22:00h;
2.2. O tamanho da barraca é de 16 m2 (4x4);
2.3. As barracas ficarão dispostas 50 de cada lado da via, conforme croqui anexo.
3. DO OBJETO.
3.1. O presente chamamento tem por objeto a concessão de licenças eventuais para o
trabalho de vendedor ambulante para o evento "Desfile Cívico 07 de setembro".
3.2. Haverá concessão de vagas para ambulantes na modalidade barraca conforme
tabela abaixo:

MODALIDADE LOCAL QUANTIDADE

BARRACA Via de interligação S1 e N1, em frente Museu da República. 100

4. DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO.
No momento da inscrição que ocorrerá conforme item 1 deste edital, os participantes
deverão apresentar;
4.1. Original e cópia de documento pessoal com foto;
4.2. Comprovante de endereço em seu nome ou uma declaração de residência;
5. DO VALOR DO PREÇO PÚBLICO.
5.1. É obrigatório o pagamento do preço público de acordo com a publicação da
Ordem de Serviço nº 22, de 29/01/2024 da Administração Regional do Plano
Piloto, que estabeleceu-se;
5.2. O Preço Público no valor de R$ 1,28 por dia, por m².
5.3. O tamanho permitido da barraca será de 16m2 (4 X 4), total de R$ 20,48 dia.
5.4. O evento terá duração de 01 dia, o valor calculado a ser cobrado pela utilização da área
pública será de R$ 20,48 (vinte reais e quarenta e oito centavos).
5.5. O DAR eletrônico, será emitido pelo SISLANCA da Secretaria de Fazenda do
Distrito Federal.
6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
6.1. Será reservado 05 vagas, correspondendo a 5% (cinco por cento) do total de vagas,
como cota mínima para atender pessoas com deficiências (PCD), mediante apresentação da
carteirinha (comprovação), conforme Decreto 9.508/2018.
7. DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO.
7.1. Havendo inscrições validadas em número maior que a quantidade de vagas ofertadas, a
Gerência de Ambulantes Food Truck e Engenhos Publicitários subordinada a Subsecretaria
de Mobiliário Urbano e Apoio as Cidades, realizará sorteio, imediatamente após o término
do horário previsto para as inscrições do evento.
7.2. O sorteio será realizado no aplicativo sorteio fácil;
7.3. O sorteio será numerado de acordo com o número de inscritos;
7.4. O sorteio poderá contar com os ambulantes que estiverem presentes ao final do horário
limite de inscrição;
7.5. Não havendo ambulantes presentes no local será realizada confecção de ata assinada
por todos os servidores presente no ato da inscrição, bem como anexo de fotos dos números
sorteados em tela, para comprovar transparência.
8. DO RESULTADO DO CHAMAMENTO E ENTREGA DAS LICENÇAS.
8.1. A divulgação do resultado do chamamento com o nome dos vendedores ambulantes
contemplados será no dia 28/08/2024 (quarta-feira), no site da Secretaria de Estado de
Governo - GOV (https://segov.df.gov.br/).
8.2. Os contemplados pegarão as licenças no dia 06/09/2024, na sala 911 do Anexo do
Buriti, de 9:00h às 17:00h, onde serão repassadas informações e orientações sobre o
trabalho ambulante no dia do evento;
8.3. Não será entregue autorização fora do dia e horário estipulados no item 8.2 deste edital;
8.4. Não será entregue autorização a terceiros e não poderá utilizar procuração para
utilização de licença eventual, uma vez que é pessoal, intransferível e concedida a título
provisório, conforme artigo 15 da Lei 6.190/2018;
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